
PROGRAMA ESTADUAL DE PREVENÇÃO E
VIGILÂNCIA DAS ENCEFALOPATIAS

ESPONGIFORMES TRANSMISSÍVEIS - PEEETSe você notar um animal apresentando algum sinal de
doença do sistema nervoso, como alteração do
comportamento, dificuldades de locomoção,
paralisia, andar cambaleante, entre outros, avise a
unidade local da ADAPI mais próxima da sua
propriedade. 

A notificação da suspeita ou ocorrência de doenças
animais deve ocorrer preferencialmente no prazo de
24 horas do conhecimento, podendo ser realizada
presencialmente em uma das unidades de
atendimento da SADA/ADAPI ou por diferentes vias
de comunicação:

https://portal.pi.gov.br/adapi/fale-conosco/

86 2222- 1710 86 99462-1644

Acesse: 

CRIADOR, VERIFIQUE SEUS ANIMAIS
ROTINEIRAMENTE

E COMUNIQUE À ADAPI 
QUALQUER SUSPEITA DE DOENÇAS

e-SISBRAVET
Sistema Brasileiro de Vigilância

e Emergências Veterinárias 

PROTEGENDO A SAÚDE
ANIMAL E HUMANA

As Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis (EETs)
são doenças neurodegenerativas fatais causadas por
príons (partículas proteicas infecciosas), que afetam o
cérebro de animais e humanos, deixando-o com
aspecto “esponjoso”

Encefalopatia Espongiforme Bovina (EEB) - afeta
bovinos, também conhecida como “Mal da Vaca
Louca”
Paraplexia enzoótica dos ovinos (Scrapie) -  afeta
ovinos e caprinos



Notifique casos de bovinos e outros
ruminantes com sintomas neurológicos
(tremores, andar cambaleante, mudanças de
comportamento);
Compre ração apenas de fontes confiáveis.

Perda de coordenação (tremores, andar cambaleante)
Mudanças de comportamento
Decréscimo na produção de leite e perda de peso

Via oral, por ingestão de subprodutos de origem
animal (principalmente farinha de carne e ossos)
provenientes de animais infectados pelo príon

O PEEET é um programa da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí que monitora e previne a ocorrência das EET’s no Estado do Piauí.

1. Principais ações para prevenção das EET’s

Controle dos produtos utilizados na alimentação animal: fiscalização rigorosa de produtos
utilizados na alimentação animal, especialmente para evitar o uso de proteínas de origem
animal na alimentação de ruminantes.
Vigilância epidemiológica na população de risco (bovinos, caprinos e ovinos) em
propriedades rurais.
Nos matadouros e abatedouros: garante a inspeção sistemática dos animais abatidos,
permitindo a identificação precoce de sinais neurológicos suspeitos.
Educação e conscientização: orientação direta aos criadores sobre práticas 

      seguras de alimentação e a importância da notificação imediata de casos 
      suspeitos.

2. Legislação

Instrução Normativa MAPA Nº 41, de 08 de Outubro de 2009
Instrução Normativa MAPA Nº 44, de 18 de Setembro de 2013
Portaria ADAPI Nº 26, de 09 de abril de 2025

É PROIBIDO o fornecimento de proteínas de origem
animal aos bovinos, bubalinos, ovinos, caprinos e
outros, como:

Cama de aviário;
Resíduos da exploração de suínos;
Farinhas de animais;
E qualquer outra fonte de alimento que contenha
proteínas de origem animal.


